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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das 

políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos 

serviços de telecomunicações.  

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e 

a fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e 

funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de órbita 

e espectro de radiofreqüências.  

 

Art. 2º O Poder Público tem o dever de:  

I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços 

razoáveis, em condições adequadas;  

II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos 

serviços de interesse público em benefício da população brasileira;  

III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços, 

incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos 

usuários;  

IV - fortalecer o papel regulador do Estado;  

V - criar oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimento 

tecnológico e industrial, em ambiente competitivo;  

VI - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com as 

metas de desenvolvimento social do País.  
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Dispositivo Legal Questionado 

 

Art. 002° da Lei n° 12635, de 06 de julho de 2007, do Estado de São Paulo. 

 

Lei n° 12635, de 06 de julho de 2007 

 

Determina  que  os   postes   que    dão sustentação  à   rede   elétrica   sejam 

colocadas na divisa de lotes de terreno, na área urbana. 

 

Art. 002° - Os postes de sustentação à rede elétrica, que estejam  causando 

transtornos ou impedimentos aos proprietários e aos compromissários  compradores 

de terrenos, serão removidos, sem quaisquer ônus para os interessados, desde que 

não tenham sofrido remoção anterior. 

 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 021, XII, "b" 

- Art. 022, 0IV 

- Art. 175 

Resultado da Liminar 

Prejudicada 

Resultado Final 

Procedente 

Decisão Final 

Resolvida a questão de ordem suscitada pelo Relator no sentido de converter 

o julgamento da cautelar em julgamento de mérito, o Tribunal, por unanimidade e 

nos termos do voto do Relator, julgou procedente  o  pedido  formulado  na  ação 

direta para declarar a inconstitucionalidade do art. 2º da Lei  nº  12.635/2007, 

do Estado de São Paulo. Ausentes o Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente), em 

viagem oficial a Roma, na Itália, para participar do “8º Congresso Internacional 

da  Anamatra”  e  de  audiências  com  diversas  autoridades  daquele  país,  e, 

justificadamente, o Ministro Gilmar Mendes. Presidiu  o  julgamento  a  Ministra 

Cármen Lúcia (Vice-Presidente). 

- Plenário, 12.02.2015. 

- Acórdão, DJ 10.03.2015. 

Data de Julgamento Final 

Plenário 

Data de Publicação da Decisão Final 

Acórdão, DJ 10.03.2015 
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Ementa 

CONSTITUCIONAL. LEI ESTADUAL 12.635/07, DE SÃO 

PAULO. POSTES DE SUSTENTAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. 

OBRIGAÇÃO DE REMOÇÃO GRATUITA PELAS CONCESSIONÁRIAS 

EM PROVEITO DE CONVENIÊNCIAS PESSOAIS DOS 

PROPRIETÁRIOS DE TERRENOS. ENCARGOS EXTRAORDINÁRIOS 

NÃO PREVISTOS NOS CONTRATOS DE CONCESSÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA. RELEVÂNCIA JURÍDICA DA TESE DE USURPAÇÃO DAS 

COMPETÊNCIAS FEDERAIS PARA DISPOR SOBRE O TEMA. 

1. Tendo em vista (a) a simplicidade da questão de direito sob 

exame; (b) a exaustividade das manifestações aportadas aos autos; e (c) a 

baixa utilidade da conversão do rito inicial adotado para o presente caso, 

a ação comporta julgamento imediato do mérito. Medida sufragada pelo 

Plenário em questão de ordem. 

2. As competências para legislar sobre energia elétrica e para definir 

os termos da exploração do serviço de seu fornecimento, inclusive sob 

regime de concessão, cabem privativamente à União, nos termos dos art. 

21, XII, “b”; 22, IV e 175 da Constituição. Precedentes. 

3. Ao criar, para as empresas que exploram o serviço de 

fornecimento de energia elétrica no Estado de São Paulo, obrigação 

significativamente onerosa, a ser prestada em hipóteses de conteúdo 

vago (“que estejam causando transtornos ou impedimentos”) para o proveito de interesses 

individuais dos proprietários de terrenos, o art. 2º da Lei 

estadual 12.635/07 imiscuiu-se indevidamente nos termos da relação 

contratual estabelecida entre o poder federal e as concessionárias. 

4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. 


